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PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Não. Votar “sim” é votar favorável ao 

parecer, que é pela rejeição do projeto. 

DEPUTADO HERMETO – Voto “sim” é a favor do parecer do Deputado Fábio 

Felix? 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Isso. 

DEPUTADO HERMETO – Então, eu voto “não”. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Registro o voto “não” do Deputado 

Hermeto. (Pausa.) 

Votação encerrada.  

A Presidência vai anunciar o resultado da votação: 1 voto favorável e 14 votos 

contrários. 

O parecer está rejeitado. 

Concedo a palavra ao Relator do vencido, Deputado Iolando Almeida, para 

emitir parecer do vencido.  

PARECER VENCIDO CDDHCEDP - 02 

DEPUTADO IOLANDO ALMEIDA (PSC. Para emitir parecer do vencido. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer do vencido ao 

Projeto de Lei nº 1.955/2018, de autoria do Deputado Rafael Prudente, que “dispõe 

sobre o custeio de danos materiais causados por apenados, presos e detentos 

custodiados nos estabelecimentos prisionais do Distrito Federal”. 

No âmbito da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e 

Decoro Parlamentar, somos pela aprovação da matéria.  


